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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de
2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, destinado a identificar as
especificações do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços
comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202500005035681

1.2. Adequação
Orçamentária

  A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva indicação
orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Descrição resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição de 02 (dois) equipamentos de Oftalmologia e 01 (um)
equipamento de Fisioterapia para o Hospital da Polícia Militar de Goiás (HPM), em Goiânia-Goiás

2.2 Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma constante neste TR
(se aplicável).

2.3 Natureza da execução
do objeto Fornecimento de Bens e Materiais: não continuada

2.4 Característica do objeto Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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2.5 Instrumento Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6 Prazo de vigência
contratual

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de sua divulgação no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do dia subsequente, em conformidade
com o disposto nos Artigos 94 e 183 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021. Considerando que o
objeto contratado é de natureza  não continuada, a vigência do contrato é  prorrogável, desde que
justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, nos termos da Lei Federal nº 14.133
de 01/04/2021. A minuta de Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

 

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1 Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

Descrição do item 001
Código 6348 - Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Fotodisruptor a laser.

Informações Adicionais
Laser Q-switched Nd:YAG destinado a capsulotomia posterior e iridotomia periférica. (Sistemas multimodais YAG+SLT aceitos
desde que cumpram os demais itens) comprimento de onda 1064 nm; energia 0,3–10 mJ; pulse width ≈ 2–4 ns; spot ≈ 8 µm;
modo burst 1–3 pulsos; focus shift até ±500 µm; aiming beam vermelho 635 nm; magnificações múltiplas e feixe de mira
rotativo/duplo. Energia por pulso (ajustável): mínimo 0,3 mJ até 10,0 mJ por pulso, continuamente variável ou por níveis
indicados. (Aceitar faixas equivalentes desde que cubra esse intervalo). Duração do pulso: tipicamente ≤ 4 ns (ex.: 2–4 ns).
Especificar valor nominal do fabricante. Taxa de repetição (repetition rate): modo normal até ≈ 3 Hz (admitir até 4 Hz em modelos
que ofertem). Dispositivo deve apresentar indicação do modo burst quando disponível. Modo Burst / multi-pulso: suporte a
modo Burst com seleção de 1, 2 e 3 pulsos por disparo (ou equivalente), quando disponível. Tamanho do spot / diâmetro focal:
cerca de 8 µm (valor típico). Fabricante deve declarar dimensão do spot em foco. Deslocamento focal (focus shift / defocus):
ajuste de foco axial mín. −500 µm a +500 µm ou equivalente com incrementos finos (ex.: 25 µm) para permitir deslocamento
anterior/posterior do ponto de tratamento. Feixe de mira / aiming beam: laser de mira visível (ex.: vermelho 635 nm) com
intensidade ajustável; preferência por sistemas com feixe duplo / rotativo ou múltiplos pontos de mira para contornar opacidades
corneanas, quando disponível. Sistema óptico e visualização: integrada a uma lâmpada de fenda ou ocular binocular com
ampliações múltiplas (ex.: vários níveis de magnificação entre 5x a 32x ou equivalente); Iluminação por LED com temperatura de
cor estável (quando aplicável). Parfocalidade entre feixe de mira e feixe terapêutico é desejável. Joystick e controles: joystick
ergonômico com ajuste de energia e controles intuitivos; função S-Switch (ou botão equivalente) para disparo sem desvio do
campo visual é desejável. Segurança e proteção: intertravamentos, bloqueio por chave, indicadores de falha, proteção ocular
conforme normas vigentes (incluir NR/portarias e normas técnicas aplicáveis), botão de emergência e sistema de redução de
emissão acidental. Fornecer documentação de conformidade às normas de segurança laser (IEC 60601-2-22 quando aplicável
e/ou normas nacionais equivalentes). Fonte de alimentação: AC 100–240 V, 50/60 Hz, consumo compatível com equipamentos
de bancada (fornecer consumo nominal em VA/W). Dimensões e peso compatíveis com transporte e instalação em consultório
(indicar no formulário técnico). Deve acompanhar 01 (um) nobreak de dupla conversão com transformador isolador com
voltagem de entrada e saída correspondente ao equipamento e rede elétrica local. Registro na ANVISA; Material Informativo,
Prospectos Técnicos, Manuais e/ou Catálogos; Garantia Mínima e Assistência Técnica 12 (doze) meses; Prazo de Entrega 60
(sessenta) dias; Instalação inclusa; Treinamento Operacional incluso; Impostos, Taxas e Frete inclusos.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega comando de saúde

Diferença Mínima (%)

Valor Unitário R$ 164.818,33

Valor Total R$ 164.818,33

 

Descrição do item 002
Código 860 - Esteira Ergométrica, painel c/ tela de LED, multifunções, peso mínimo suportado de 150 Kg.
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Informações Adicionais
Esteira Ergométrica Elétrica Profissional; Painel de controle Tipo LED ou LCD de alta visibilidade, com idioma configurável em
Português; Botão de emergência com sistema de parada imediata por chave magnética ou botão de segurança; Motor: Potência
mínima de 3 CV ou 3 HP; Capacidade/Peso do usuário: Superior a 150 kg; Velocidade Ajustável eletronicamente, mínima de 0,5
km/h e máxima de pelo menos 18 km/h, com incrementos progressivos; Inclinação: Ajuste eletrônico de 0% a no mínimo 15%;
Sistema de amortecimento por coxins elásticos ou equivalentes que reduzam o impacto articular; Sistema de inclinação:
Eletrônico, acionado diretamente pelo painel de controle; Sistema de lubrificação: Lona com tecnologia isenta de lubrificação
(lubrificação permanente ou sistema “Lubrefree” ou equivalente); Deck: Sistema duplo (“dual deck”) reversível, com superfície
deslizante de alta durabilidade; Lona de corrida de alto desempenho isenta de lubrificação, com dimensões mínimas de 145 cm
(comprimento) x 50 cm (largura); Estrutura principal em aço carbono de alta resistência com pintura eletrostática a pó;
Carenagem em polímero de alta densidade (PP, ABS ou equivalente); Corrimãos ergonômicos com apoios em poliuretano e
suportes para garrafa, celular ou tablet; Transporte: Rodízios frontais para deslocamento; Tensão de alimentação: 220 V,
monofásica; Peso aproximado: 150 a 190 kg; Funcionalidades do Painel exibição: Tempo, distância, velocidade, inclinação,
calorias, frequência cardíaca, programa de treino e informações adicionais; Comandos: Teclas de acréscimo/decréscimo de
velocidade e inclinação; Teclas de atalho para velocidades e inclinações pré-definidas; Teclas Start, Stop e Programa; Programas
pré-definidos: Mínimo de 7 programas automáticos, incluindo modalidades de tempo, distância, calorias, intervalado e controle
por zona de frequência cardíaca; Monitoramento cardíaco por sensores de mão (hand grip) e compatibilidade com receptor para
cinta torácica sem fio (padrão Polar ou equivalente); Deve acompanhar 01 (um) nobreak de dupla conversão com transformador
isolador com voltagem de entrada e saída correspondente ao equipamento e rede elétrica local.Garantia mínima e assistência
técnica de 12 (doze) meses. Instalação e treinamento operacional inclusos. Prazo de Entrega de 30 (trinta) dias.

Período (Meses) 1

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega comando de saúde

Diferença Mínima (%)

Valor Unitário R$ 28.770,67

Valor Total R$ 28.770,67

 

Descrição do item 003
Código 4539 - Equipamentos Médicos, Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT), com velocidade de varredura mínima de 80.000 A-
scans por segundo, resolução axial de até 5 µm, fonte de luz, tipo SLD, com comprimento de onda central próximo de 840 nm.

Informações Adicionais
Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) com Tecnologia de Imagem: Princípio de operação: Tomografia de Coerência Óptica no
Domínio Espectral (Spectral Domain OCT) ou superior; Velocidade de varredura mínima: 80.000 A-scans por segundo ou superior;
Resolução axial: até 5 µm; Fonte de luz: tipo SLD, com comprimento de onda central próximo de 840 nm; Capacidade de
imageamento simultâneo OCT + SLO, com rastreamento ocular ativo (eye tracking) de alta precisão; Precisão de rastreamento:
em torno de 10 µm, com taxa de atualização mínima de 100 rastreios por segundo; Campo de varredura: padrões panorâmicos
de até 12 mm ou superior, com opções de varredura em Linha, Radial, Cubo 3D e Multiscan; Modos de aquisição: Retina, Disco
Óptico e Segmento Anterior; Modo de imagem profunda: DCI (Deep Choroidal Imaging) ou equivalente, para visualização de
camadas da coroide; Funções de Diagnóstico e Análise: Segmentação automática das camadas da retina, incluindo análise de
camada de fibras nervosas (RNFL), células ganglionares (GCC) e espessura retiniana total; Relatórios e mapas de espessura para
mácula e disco óptico, com base normativa e comparação longitudinal de exames (progressão); Módulo para Segmento Anterior,
com varreduras em Linha, Radial e Ângulo-a-Ângulo, incluindo mapa paquimétrico e epitelial; Modo de Angio-OCT (OCTA)
opcional ou integrado, permitindo mapeamento não invasivo da microvasculatura retinal e coroidal, sem uso de contraste;
Ferramentas de análise para Glaucoma, Retina e Córnea, com banco de dados normativo e relatórios comparativos; Software de
análise e interface em língua portuguesa, com atualizações gratuitas e compatibilidade com exportação DICOM e sistemas PACS.
Aplicações Clínicas: Avaliação e acompanhamento de Glaucoma (análise de CFNR e escavação do nervo óptico); Diagnóstico de
Degeneração Macular Relacionada à Idade (DMRI), Retinopatia Diabética, Oclusões Venosas Retinianas, e Trações Vítreo-
Maculares; Análise estrutural e funcional do segmento anterior, incluindo espessura corneana e ângulo da câmara anterior.
Características Operacionais e Construtivas: Interface de operação: tela sensível ao toque (touchscreen) com controle joystick ou
equivalente; Aquisição automatizada e em tempo real com estabilização por rastreamento ocular; Alimentação elétrica: bivolt
automático (110/220 V, 50/60 Hz); Sistema de captura rápida: aquisição de múltiplas imagens por segundo com redução de ruído
e artefatos; Compatibilidade com redes hospitalares e integração de dados. Deve acompanhar 01 (um) nobreak de dupla
conversão com transformador isolador com voltagem de entrada e saída correspondente ao equipamento e rede elétrica local.
Garantia mínima e assistência técnica de 12 (doze) meses, incluindo mão de obra, partes e peças. Manual do usuário e software
de operação em Português. Instalação e Treinamento operacional inclusos para equipe técnica e clínica. Registro na ANVISA.
Prazo de entrega de 60 (sessenta) dias.

Período (Meses) 1
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Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Ampla Participação

Local de Entrega comando de saúde

Diferença Mínima (%)

Valor Unitário R$ 367.405,19

Valor Total R$ 367.405,19

 

3.2 Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 560.994,19 (R$ Quinhentos e Sessenta Mil e Novecentos e Noventa e Quatro Reais
Dezenove Centavos) .

3.3 O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto
Estadual nº 9.900 de 07/07/2021.

3.4 Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos
nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

 

 

Tópico 4 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

 

4.1 Equipamentos e Instrumentos Oftalmológicos, Fotodisruptor a laser

4.1.1 Equipamento eletromédico destinado à realização de procedimentos oftalmológicos como capsulotomia posterior e
iridotomia periférica, com tecnologia Nd:YAG Q-switched, adequado para uso clínico em ambiente hospitalar e ambulatorial.
(Sistemas multimodais YAG + SLT serão aceitos desde que atendam integralmente às demais especificações técnicas
descritas a seguir.)

4.1.2 Comprimento de onda do laser terapêutico: 1064 nm.

4.1.3 Energia por pulso (ajustável): mínimo de 0,3 mJ até 10,0 mJ por pulso, continuamente variável ou por níveis pré-
definidos. (Aceitam-se faixas equivalentes desde que cubram o intervalo especificado.)

4.1.4 Duração do pulso (Pulse width): tipicamente ≤ 4 ns (exemplo: 2–4 ns).

4.1.5 Taxa de repetição (Repetition rate): modo normal até aproximadamente 3 Hz, admitindo até 4 Hz para modelos que
ofereçam essa capacidade.

4.1.6 Modo Burst / Multi-pulso: suporte a 1, 2 ou 3 pulsos por disparo, com indicação clara no painel quando ativo (ou
sistema equivalente).

4.1.7 Tamanho do spot (diâmetro focal): aproximadamente 8 µm.

4.1.8 Deslocamento focal (Focus shift / Defocus): ajuste axial mínimo de −500 µm a +500 µm, com incrementos finos para
deslocamento anterior/posterior do ponto de tratamento.

4.1.9 Feixe de mira (Aiming beam): Laser visível vermelho 635 nm, com intensidade ajustável, preferencialmente com feixe
duplo, rotativo ou múltiplos pontos para facilitar a focalização mesmo em opacidades corneanas.

4.1.10 Sistema óptico e de visualização Integrado a lâmpada de fenda binocular com múltiplos níveis de magnificação;
Iluminação por LED com temperatura de cor estável (quando aplicável); Parfocalidade entre feixe de mira e feixe terapêutico
desejável.

4.1.11 Controles e ergonomia: Joystick ergonômico com ajuste de energia e controles de disparo integrados; Função S-Switch
(ou botão equivalente) para disparo direto sem desvio do campo visual é desejável.
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4.1.12 Segurança e proteção:

a. Intertravamentos de segurança e bloqueio por chave;
b. Indicadores de falha e botão de emergência;
c. Proteções oculares de acordo com normas vigentes;
d. Conformidade com IEC 60601-2-22 e/ou normas nacionais equivalentes;
e. Sistema de prevenção contra emissões acidentais.

4.1.13 Fonte de alimentação: AC 100–240 V, 50/60 Hz, consumo compatível com equipamentos de bancada (informar valor
nominal em VA/W).

4.1.14 O fornecimento deverá incluir:

a. 01 (um) nobreak de dupla conversão com transformador isolador, compatível com a tensão de entrada e saída do
equipamento e da rede local;

b. Material informativo, manuais, prospectos técnicos e catálogos;
c. Instalação e calibração realizadas por técnicos autorizados;
d. Treinamento operacional aos profissionais do setor;
e. Impostos, taxas e frete inclusos.

4.1.15 Registro na ANVISA.

4.1.16 Garantia e assistência técina em território nacional mínima de 12 (doze) meses, integral contra defeitos de fabricação
e funcionamento, incluindo manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, partes ou componentes e mão de
obra, contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.17 Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da assinatura do contrato.

4.1.18 Observação: As especificações acima representam os requisitos técnicos mínimos. Equipamentos com características
superiores serão aceitos.

4.1.19 Marcas Referenciais: Meridian, Optotek (ou equivalente em desempenho e especificações técnicas).

 

4.2 Esteira Ergométrica Elétrica Profissional

4.2.1 Equipamento eletromédico destinado à reabilitação fisioterapêutica, avaliação funcional e condicionamento físico
supervisionado, com acionamento elétrico e estrutura reforçada para uso contínuo em ambiente hospitalar ou ambulatorial.

4.2.2 Painel de controle: tipo LED ou LCD de alta visibilidade, com idioma configurável em Português, permitindo leitura clara
das informações em diferentes condições de iluminação.

4.2.3 Dispositivo de segurança: botão de emergência com sistema de parada imediata por chave magnética ou botão de
segurança, garantindo a interrupção instantânea do funcionamento em caso de necessidade.

4.2.4 Motor: potência mínima de 3 CV (ou 3 HP), com acionamento suave e silencioso, adequado para uso profissional e
contínuo.

4.2.5 Capacidade de usuário: suportar peso superior a 150 kg, sem perda de desempenho ou estabilidade.

4.2.6 Velocidade ajustável eletronicamente: mínima de 0,5 km/h e máxima de pelo menos 18 km/h, com incrementos
progressivos para controle fino durante o exercício ou reabilitação.

4.2.7 Inclinação: ajuste eletrônico de 0% a no mínimo 15%, com acionamento direto pelo painel de controle.

4.2.8 Sistema de amortecimento: por coxims elásticos ou tecnologia equivalente que reduza o impacto articular,
proporcionando conforto e segurança ao usuário.

4.2.9 Sistema de lubrificação: lona de corrida com tecnologia isenta de lubrificação (lubrificação permanente, “Lubrefree” ou
equivalente), minimizando manutenção e aumentando a durabilidade do conjunto.

4.2.10 Deck: tipo duplo (“dual deck”) reversível, com superfície deslizante de alta durabilidade.

4.2.11 Lona de corrida: de alto desempenho, isenta de lubrificação, com dimensões mínimas de 145 cm (comprimento) x 50
cm (largura).

4.2.12 Estrutura principal: em aço carbono de alta resistência, com pintura eletrostática a pó, garantindo rigidez e resistência
à corrosão.
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4.2.13 Carenagem: em polímero de alta densidade (PP, ABS ou equivalente), resistente a impactos e fácil de higienizar.

4.2.14 Corrimãos ergonômicos: revestidos com apoios em poliuretano, contendo suportes para garrafa, celular ou tablet.

4.2.15 Transporte: dotada de rodízios frontais para fácil deslocamento e posicionamento no ambiente.

4.2.16 Tensão de alimentação: 220 V monofásica.

4.2.17 Peso aproximado do equipamento: entre 150 e 215 kg, devendo ser informado pelo fabricante.

4.2.18 Funcionalidades do painel: Exibição de tempo, distância, velocidade, inclinação, calorias, frequência cardíaca,
programa de treino e outras informações complementares; Comandos diretos: teclas de aumento e diminuição de
velocidade e inclinação; Teclas de atalho para velocidades e inclinações pré-definidas; Funções Start, Stop e Programa
acessíveis no painel.

4.2.19 Programas pré-definidos: mínimo de 07 (sete) programas automáticos, abrangendo modalidades de tempo, distância,
calorias, intervalado e controle por zona de frequência cardíaca.

4.2.20 Monitoramento cardíaco: Por sensores de mão (hand grip) e compatibilidade com receptor para cinta torácica sem fio
(padrão Polar ou equivalente).

4.2.21 Acessórios e fornecimento mínimo:

a. 01 (um) nobreak de dupla conversão com transformador isolador, compatível com a tensão do equipamento e rede
elétrica local;

b. Manual de operação em língua portuguesa;

c. Material técnico, catálogos e prospectos informativos;

d. Instalação completa realizada por técnicos autorizados;

e. Treinamento operacional aos profissionais responsáveis;

f. Impostos, taxas e frete inclusos.

4.2.22 Garantia e assistência técnica em território nacional mínima de 12 (doze) meses, integral contra defeitos de fabricação
e funcionamento, incluindo manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, partes ou componentes e mão de
obra, contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo.

4.2.23 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data da assinatura do contrato.

4.2.24 Observação: As especificações apresentadas constituem os requisitos técnicos mínimos. Serão aceitos equipamentos
com características iguais ou superiores, desde que mantenham equivalência funcional e de desempenho.

4.2.25 Marcas Referenciais: Life Fitness, Luminafit, Movement  (ou equivalente em desempenho e especificações técnicas).

 

4.3 Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) com Tecnologia de Imagem de Domínio Espectral

4.3.1 Equipamento destinado ao diagnóstico oftalmológico por imagem de alta resolução, com tecnologia baseada na
Tomografia de Coerência Óptica (OCT), empregando o princípio de operação no Domínio Espectral (Spectral Domain OCT) ou
tecnologia superior, para exames de retina, disco óptico e segmento anterior.

4.3.2 Tecnologia de varredura: velocidade mínima de 80.000 A-scans por segundo ou superior, com aquisição automatizada e
redução de ruído e artefatos de movimento.

4.3.3 Resolução axial: até 5 µm ou melhor, garantindo imagens detalhadas das camadas retinianas e estruturas oculares.

4.3.4 Fonte de luz: tipo SLD (Superluminescent Diode), com comprimento de onda central próximo de 840 nm.

4.3.5 Capacidade de imageamento simultâneo: sistema integrado OCT + SLO (Scanning Laser Ophthalmoscopy), com
rastreamento ocular ativo (eye tracking) de alta precisão.

4.3.6 Precisão de rastreamento ocular: aproximadamente 10 µm, com taxa de atualização mínima de 100 rastreios por
segundo, garantindo estabilidade e alinhamento entre exames consecutivos.

4.3.7 Campo de varredura: padrões panorâmicos de até 12 mm ou superior, com opções de varredura em Linha, Radial,
Cubo 3D e Multiscan.
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4.3.8 Modos de aquisição disponíveis:

a. Retina;

b. Disco Óptico;

c. Segmento Anterior.

4.3.9 Modo de imagem profunda (DCI – Deep Choroidal Imaging) ou equivalente, para visualização detalhada das camadas
da coroide.

4.3.10 Funções de diagnóstico e análise automatizada:

a. Segmentação automática das camadas da retina;

b. Análise da camada de fibras nervosas (RNFL), células ganglionares (GCC) e espessura retiniana total;

c. Relatórios e mapas de espessura para mácula e disco óptico;

d. Base de dados normativa e comparação longitudinal de exames (avaliação de progressão).

4.3.11 Módulo de Segmento Anterior:

a. Modos de varredura em Linha, Radial e Ângulo-a-Ângulo;

b. Mapeamento paquimétrico e epitelial;

c. Visualização do ângulo da câmara anterior e espessura corneana.

4.3.12 Modo de Angio-OCT (OCTA): opcional ou integrado, permitindo mapeamento não invasivo da microvasculatura retinal
e coroidal, sem necessidade de contraste.

4.3.13 Ferramentas de análise clínica: para Glaucoma, Retina e Córnea, com banco de dados normativo e relatórios
comparativos automáticos.

4.3.14 Software de análise e operação com Interface em língua portuguesa, com atualizações gratuitas; Compatibilidade com
exportação de dados no padrão DICOM e integração com sistemas PACS e redes hospitalares.

4.3.15 Aplicações clínicas:

a. Avaliação e acompanhamento de Glaucoma (análise de CFNR e escavação do nervo óptico);

b. Diagnóstico de Degeneração Macular Relacionada à Idade (DMRI), Retinopatia Diabética, Oclusões Venosas Retinianas e
Trações Vítreo-Maculares;

c. Análise estrutural e funcional do segmento anterior, incluindo espessura corneana e ângulo da câmara anterior.

4.3.16 Interface operacional comt tela sensível ao toque (touchscreen) com controle joystick ou sistema equivalente para
navegação e aquisição das imagens;
Aquisição automatizada e em tempo real, com estabilização ativa por rastreamento ocular.

4.3.17 Sistema de captura rápida capaz de realizar múltiplas aquisições por segundo, com algoritmos de redução de ruído e
artefatos, assegurando nitidez e repetibilidade diagnóstica.

4.3.18 Alimentação elétrica: bivolt automático (110/220 V, 50/60 Hz), consumo compatível com equipamentos de bancada.

4.3.19 Compatibilidade de rede: deve permitir integração de dados e imagens em ambiente hospitalar e interoperabilidade
com sistemas de prontuário eletrônico.

4.3.20 Acessórios e fornecimento mínimo:

a. 01 (um) nobreak de dupla conversão com transformador isolador, com voltagem de entrada e saída compatível com o
equipamento e a rede elétrica local;

b. Manual do usuário e software de operação em Português;

c. Material técnico, catálogos e prospectos informativos;

d. Instalação completa e calibração por técnicos autorizados;

e. Treinamento operacional para equipe técnica e clínica;
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f. Impostos, taxas e frete inclusos.

4.3.21 Registro na ANVISA.

4.3.22 Garantia e assistência técnica em território nacional mínima de 12 (doze) meses, abrangendo mão de obra, peças e
componentes, com manutenção preventiva e corretiva incluídas, contadas a partir da data do Termo de Recebimento
Definitivo.

4.3.23 Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da assinatura do contrato.

4.3.24 Observação: As especificações técnicas descritas constituem os requisitos mínimos necessários. Serão aceitos
equipamentos com características superiores desde que mantenham equivalência funcional e desempenho clínico.

4.3.25 Marcas Referenciais: Mocean, Zeiss (ou equivalentes em desempenho e especificações técnicas).

 

 

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1 A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição de 02 (dois) equipamentos de Oftalmologia e 01 (um)
equipamento de Fisioterapia para o Hospital da Polícia Militar de Goiás (HPM), em Goiânia-Goiás está fundamentada nos termos
do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2 A demanda a ser contratada será financiada por meio do Tesouro Estadual, nos termos do  Decreto Estadual n° 10.139 de
31/08/2022.

5.3 A contratação tem a finalidade de adquirir equipamentos destinados ao Serviço de Oftalmologia e Fisioterapia do Hospital da
Polícia Militar de Goiás (HPM), quais sejam, 01 (um) equipamento YAG Laser Oftalmológico, 01 (um) Tomógrafo de Coerência
Óptica (OCT) e 01 (uma) Esteira Ergométrica Profissional, destinados ao HPM, em Goiânia-Goiás, estando a presente demanda
fundamentada nos termos deste Estudo Técnico Preliminar (ETP).

5.4 A contratação revela-se imprescindível diante da ausência de tais equipamentos no HPM. Como unidade estratégica na
prestação de serviços de saúde aos Policiais Militares e seus dependentes legais, o HPM necessita dispor de infraestrutura
moderna de diagnóstico, tratamento e reabilitação para assegurar assistência completa, desde o exame especializado até o
processo de recuperação física. O fortalecimento do serviço de Oftalmologia, por meio da aquisição do YAG Laser e do Tomógrafo
de Coerência Óptica, permitirá diagnósticos de alta precisão e procedimentos terapêuticos não invasivos, enquanto o setor de
Fisioterapia, com a Esteira Ergométrica Profissional, passará a contar com recursos adequados para reabilitação e condicionamento
físico controlado. A medida atende ao interesse público, pois promove continuidade e eficiência no atendimento à saúde dos
Policiais Militares e seus dependentes, repercutindo diretamente na redução de afastamentos e preservação da capacidade laboral
dos profissionais da segurança pública.

5.5 A pandemia ocasionada pela COVID-19 evidenciou a importância de investimentos em infraestrutura própria e tecnologia
assistencial avançada para o atendimento dos Policiais Militares e seus dependentes. O HPM foi unidade de referência no
enfrentamento da crise sanitária, reorganizando fluxos e recursos para garantir assistência integral. No cenário pós-pandêmico,
observou-se aumento expressivo nas demandas por exames oftalmológicos especializados e tratamentos de reabilitação física, seja
em razão de sequelas da própria doença, seja pelos afastamentos decorrentes de esforços físicos, traumas e doenças
musculoesqueléticas inerentes à atividade policial. Assim, a modernização tecnológica dos serviços de saúde do HPM é essencial
para atender à demanda crescente e elevar o padrão assistencial da instituição.

5.6 O Comando de Saúde presta assistência médica, diagnóstica e fisioterapêutica aos Policiais Militares e seus dependentes,
abrangendo uma ampla gama de especialidades. Todas essas áreas necessitam de adequada retaguarda tecnológica e
reabilitacional, hoje deficitária pela ausência dos referidos equipamentos. A modernização e ampliação dos recursos diagnósticos e
terapêuticos são indispensáveis para o pleno funcionamento do HPM como unidade de referência em saúde, fortalecendo o
sistema assistencial interno e reduzindo a dependência da rede conveniada, que enfrenta limitações de oferta e capacidade
técnica.

5.7 A ausência da presente contratação pode acarretar sérios prejuízos à continuidade e qualidade da assistência prestada pelo
HPM. Sem o Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) e o YAG Laser Oftalmológico, o HPM não consegue ofertar diagnósticos e
tratamentos oculares de média e alta complexidade, comprometendo o acompanhamento de patologias como glaucoma,
degeneração macular e capsulotomia posterior. Da mesma forma, a inexistência da Esteira Ergométrica Profissional limita os
programas de reabilitação fisioterapêutica, dificultando o retorno funcional dos pacientes e aumentando o tempo de afastamento
dos Policiais Militares. Esse cenário impacta diretamente a eficiência operacional da PMGO, além de sobrecarregar outros serviços
de saúde da rede pública e conveniada.

5.8 A aquisição do Fotodisruptor a Laser (YAG Laser) representa investimento estratégico para a ampliação dos procedimentos
terapêuticos de oftalmologia. Esse equipamento é indicado para capsulotomia posterior e iridotomia periférica, substituindo
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procedimentos invasivos e reduzindo o tempo de recuperação do paciente. Segundo a European Society of Cataract and Refractive
Surgeons (ESCRS, 2023), o uso do YAG Laser apresenta taxa de sucesso clínico superior a 95% e mínima ocorrência de
complicações. Sua utilização possibilita tratamentos ambulatoriais rápidos, seguros e precisos, essenciais para o atendimento
oftalmológico de rotina e de urgência. A aquisição desse equipamento permitirá que o HPM realize procedimentos hoje
dependentes de encaminhamentos externos, ampliando sua autonomia técnica e diminuindo custos assistenciais.

5.8.1 Avanço terapêutico e eficácia clínica: O YAG Laser é amplamente reconhecido na literatura científica como recurso
terapêutico de alta precisão, utilizado em cirurgias refrativas e pós-operatórias. Apresenta resultados imediatos em
opacificação capsular e glaucoma de ângulo fechado, sendo considerado padrão ouro em oftalmologia terapêutica.

5.8.2 Adequação ao perfil dos pacientes: Os Policiais Militares frequentemente apresentam condições oftalmológicas
decorrentes de exposição solar, esforços visuais e envelhecimento precoce, o que aumenta a incidência de catarata e
glaucoma. O YAG Laser proporciona recuperação visual imediata e mínima necessidade de afastamento laboral.

5.8.3 Redução de custos assistenciais e otimização dos recursos: O tratamento com YAG Laser elimina a necessidade de
cirurgias hospitalares e uso de materiais descartáveis, reduzindo custos diretos e indiretos ao sistema de saúde. Estudos
(AAO, Ophthalmology Retina, 2022) indicam economia média de até 40% nos custos por paciente em comparação a
tratamentos convencionais.

5.8.4 Conformidade com diretrizes clínicas e políticas de saúde: O equipamento está em conformidade com as diretrizes
internacionais de segurança e eficácia da American Academy of Ophthalmology (AAO, 2023), sendo considerado de baixo
risco e alta eficiência terapêutica.

5.9 A aquisição da Esteira Ergométrica Profissional representa investimento fundamental para o Serviço de Fisioterapia,
permitindo a reabilitação funcional e o condicionamento físico controlado dos Policiais Militares. Esse equipamento possibilita
treinamentos graduais, seguros e monitorados, indispensáveis para recuperação de lesões musculares e articulares. Estudos da
Journal of Sports Rehabilitation (2021) comprovam que o uso de esteiras ergométricas em protocolos de reabilitação reduz em até
28% o tempo de recuperação e melhora a resistência cardiorrespiratória. Sua presença no HPM permitirá reabilitações mais
eficazes, menor tempo de afastamento e retorno precoce às atividades.

5.10 A aquisição do Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) é igualmente estratégica, pois permitirá diagnóstico de alta precisão em
patologias oculares que afetam a acuidade visual dos Policiais Militares e dependentes. Esse equipamento utiliza tecnologia
Spectral Domain OCT (SD-OCT), com resolução axial de até 5 µm e velocidade mínima de varredura de 80.000 A-scans/s,
possibilitando imagens tridimensionais da retina, disco óptico e segmento anterior. A funcionalidade Angio-OCT permite
mapeamento microvascular sem uso de contraste, reduzindo riscos e otimizando o tempo de exame. De acordo com a American
Academy of Ophthalmology (AAO, 2023), o OCT é considerado exame padrão ouro no diagnóstico e monitoramento do glaucoma e
doenças maculares.

5.10.1 Eficácia clínica e benefícios diagnósticos: O OCT fornece informações estruturais precisas sobre as camadas da retina
e nervo óptico, permitindo diagnóstico precoce e acompanhamento evolutivo de doenças oculares. Estudos (Ophthalmic
Research, 2022) indicam que o uso do OCT aumenta em 35% a acurácia diagnóstica e reduz o tempo de detecção de
alterações oculares críticas.

5.10.2 Aplicabilidade no contexto militar: Os Policiais Militares frequentemente apresentam doenças visuais relacionadas à
exposição solar, traumas e sobrecarga de trabalho visual.
O OCT viabiliza rastreamento precoce dessas condições e acompanhamento longitudinal, prevenindo perdas visuais
irreversíveis e afastamentos operacionais.

5.10.3 Redução de custos e otimização dos atendimentos: O diagnóstico preciso evita tratamentos desnecessários e
encaminhamentos externos, resultando em redução de custos assistenciais e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

5.10.4 Segurança e padronização técnica: O equipamento atende às normas internacionais de segurança (IEC 60601-1 e IEC
60601-2-22) e possui registro na ANVISA, garantindo conformidade e confiabilidade no uso clínico.

5.11 A ausência desses equipamentos compromete não apenas a qualidade diagnóstica e terapêutica, mas também a
tempestividade no atendimento, gerando sobrecarga em outros serviços e prolongando afastamentos. A contratação ora proposta
visa modernizar e fortalecer o Serviço de Oftalmologia e Fisioterapia do HPM, alinhando-se às melhores práticas nacionais e
internacionais, bem como às diretrizes institucionais da PMGO. Dessa forma, a presente medida está plenamente justificada pelo
interesse público, eficiência administrativa e fortalecimento da capacidade assistencial do HPM.

 

 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.
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6.2 O objeto do Termo de Referência, em se tratando do fornecimento de produto(s), deverá  ser  novo, original e de primeiro
uso,  assim como todos os acessórios e componentes, não sendo, em hipótese alguma, permitida a oferta de
material(is)/produto(s) resultante(s) de reprocessamento, recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricado de
acordo com os manuais, normas técnicas e legislação vigente.

6.3 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do objeto.

6.4 Na presente contratação será admitida a indicação de marca(s) referencial(is), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
a(s) justificativa(s) contida(s) no Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do Tópico 4 deste Termo de Referência.

6.5  Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações técnicas mínimas constantes no Termo de
Referência terá o objeto recusado no total ou em parte.

6.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade para os equipamentos:

6.6.1 Facilidade de manuseio dos equipamentos e acessórios;

6.6.2 Uniformidade de marca e cores dos acessórios para cada item;

6.6.3 Deve apresentar peças e acabamentos com materiais de alta qualidade;

6.6.4 Registro e conformidade com a ANVISA, tanto nas peças quanto nos acessórios, quando aplicável;

6.6.5 Conformidade com as normas de segurança e qualidade.

6.7 O objeto do Termo de Referência terá garantia e assistência técnica de no mínimo, 12 (doze) meses, já incluso nesse período o
prazo de garantia legal previsto na  Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990  (Código de Defesa do Consumidor), contra quaisquer
defeitos de fabricaçãodos equipamentos, peças,componentes e soluções ofertadas contra vícios ou fato do produto, a contar da
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e aceitação do objeto atestando o correto e perfeito funcionamento do(s)
equipamento(s), sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE, sendo que toda a manutenção, suporte e assistência técnica
deverá ser exercida no Brasil, pelo próprio fabricante do objeto ou por sua rede de assistência técnica autorizada.

6.8  A garantia do objeto deverá seguir, sob pena de desclassificação, as especificações de cada item constante do Termo de
Referência. Caso o licitante não informe em sua Proposta Comercial o prazo e as condições de garantia expressas no Termo de
Referência para cada item, será considerado que o mesmo aceitou integralmente os prazos e condições inicialmente estabelecidos.

6.9 Prazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições registradas na Proposta Comercial e
constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter o(s) equipamento(s) por ela fornecido em
perfeito funcionamento, configurado(s) da forma especificada e nas condições constantes do Termo de Referência.

6.10 Durante o período de garantia técnica a CONTRATADA deverá incluir todos os softwares e as suas respectivas atualizações,
manutenções preventivas e corretivas, com reposição de peças, qualificação e/ou calibração dos equipamentos, com emissão de
certificado e relatórios. Todos os materiais e insumos (inclusive consumíveis e books para confecção de relatórios) necessários às
qualificações e manutenções serão por conta da CONTRATADA. Os padrões utilizados para calibração, quando aplicável, devem ser
rastreáveis.

6.11 A garantia técnica do objeto subsistirá independentemente da vigência do Contrato ou instrumento equivalente.

6.12 Durante o prazo da garantia e com o objetivo de manter o bem em perfeitas condições de uso, o cumprimento da garantia
deverá ser exercido de acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, sem qualquer ônus ou custos
adicionais para a CONTRATANTE.

6.13 A garantia deverá ser prestada por rede de assistência técnica credenciada pelo fabricante no local onde o(s) equipamento
será(ão) instalado(s), qual seja, no Hospital da Polícia Militar (HPM), em Goiânia-Goiás.

6.14  Entende-se por perfeito funcionamento do equipamento quando, após atendimento, o equipamento estiver operacional
conforme exigido no Termo de Referência e, as demais funcionalidades idênticas às instaladas em fábrica.

6.15 Nos termos do Artigo 119 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato ou instrumento congênere em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, devendo realizar a
reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou especificação em desacordo com o Termo de Referência durante o
prazo de vigência da garantia e assistência técnica no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da
notificação emitida pela CONTRATANTE.

6.15.1  A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento(s) equivalente(s), de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução do(s) reparo(s).
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6.15.2  Decorrido o prazo para reparo(s) e substituição(ões) sem o atendimento da solicitação da CONTRATANTE ou a
apresentação de justificativa(s) pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar empresa diversa para
executar o(s) reparo(s), ajuste(s) ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o
reembolso pelos respectivos custos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia técnica do(s) equipamento(s).

6.16 A substituição do(s) equipamento(s), peças e componentes ofertados deverá ser efetuada sempre com produto(s), peça(s) ou
componentes de reposição original(is) adequado(s) e novo(s), de primeiro uso, não recondicionado, recomendado e homologado
pelo fabricante, apresentando padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos originais.

6.17 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela assistência técnica do(s) equipamento(s), peças e componentes pelo período
mínimo de 12 (doze) meses ou prazo estabelecido pelo fabricante, quando este for superior, para peças de reposição e serviços
previstos na garantia, sem ônus para a PMGO, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

6.18 A CONTRATADA deverá assegurar assistência técnica a componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação
ou importação do produto. Caso cessadas a produção ou importação, a CONTRATADA deverá assegurar aassistência técnica aos
componentes e peças de reposição, por pelo menos 05 (cinco) anos após o término da garantia do(s) equipamento(s).

6.19 O serviço de assistência técnica deverá ser efetuado pela CONTRATADA pelo próprio fabricante ou por sua rede de assistência
técnica autorizada mediante a realização de manutenção preventiva e manutenção corretiva com visitas técnicas ilimitadas
durante o prazo de garantia do(s) equipamento(s) de acordo com o manual e normas técnicas específicas, a fim de manter o(s)
equipamento(s) em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

6.20  O atendimento de assistência técnica (local ou eventualmente de forma remota) deverá seriniciado em até  04 (quatro)
horas após o acionamento da área técnica do HPM.

6.21 A CONTRATADA deverá efetuar o atendimento no local do equipamento em até 24 (vinte equatro) horas consecutivas após a
abertura do chamado.

6.22  Para todo atendimento técnico deverá ser confeccionado um relatório detalhado cuja cópia ficará à disposição da
CONTRATANTE pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo: o local no qual a assistência técnica foi acionada; os
nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento de funcionamento, com
assinaturas de todos e a descrição das peças substituídas e outros procedimentos corretivos adotados.

6.23  É de responsabilidade da CONTRATADA o encaminhamento de técnicos especializados do(s) próprio(s) fabricante(s) do(s)
equipamentos ou de Assistência Técnica autorizada para fazer a instalação do(s) equipamento(s) no(s) local(is) definidos pela
CONTRATANTE, em até  10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Provisório do(s)
equipamento(s).

6.24 É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de treinamento operacional para a CONTRATANTE, sendo as datas e local
de treinamento acordados previamente com a CONTRATANTE, devendo iniciar em até 07 (sete) dias consecutivos após o término
da instalação do(s) equipamento(s) e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo por parte da PMGO, ficando a CONTRATADA
obrigada a oferecer capacitação para toda a equipe de operadores da(s) unidade(s) do(s) equipamento(s) a ser(em) instalado(s) no
HPM, em Goiânia-Goiás.

6.24.1 As datas e local de treinamento serão acordados previamente com a CONTRATANTE, para que esta nomeie, em prazo
hábil, os profissionais que receberão o referido treinamento.

 

Obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.25 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709 de 14/08/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da Proposta Comercial no
certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

6.26 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do Artigo 6º da Lei Federal nº 13.709 de 14/08/2018,

6.27 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

6.28  A Administração Pública deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

6.29 Terminado o tratamento dos dados, nos termos do Artigo 15 da Lei Federal nº 13.709 de 14/08/2018, é dever da Contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.
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6.30 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.

6.31  A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

6.32  A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

6.33  A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

6.34 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, nos
termos do Artigo 37 da Lei Federal nº 13.709 de 14/08/2018, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração Pública nas hipóteses previstas na LGPD.

6.35 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

6.36 Os contratos e convênios de que trata o Artigo 26, § 1º da Lei Federal nº 13.709 de 14/08/2018 deverão ser comunicados à
Autoridade Nacional.

 

 

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

 

Das Obrigações da Contratante:

7.1  Fornecer a qualquer tempo com o máximo de presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, informações adicionais
inerentes ao objeto da contratação no intuito de dirimir dúvidas e prestar informações em casos omissos, caso seja necessário.

7.2 Dar conhecimento à CONTRATADA de quaisquer informações ou fatos que possam afetar a execução do objeto.

7.3 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.4 Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do Termo de Referência, permitindo
o acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências do HPM, cujos profissionais ficarão sujeitos a todas as normas
internas da CONTRATANTE, principalmente as de segurança, inclusive aquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e
permanência em suas dependências.

7.5 Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas mínimas constantes do Termo de
Referência, Proposta Comercial, Contrato, Nota deEmpenho ou instrumento equivalente, para fins de aceitação e recebimento
definitivo do objeto.

7.6  Acompanhar a fiscalização e a execução do objeto por meio de Gestor Titular e Gestor Suplente especialmente designados
através de Portaria do Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO).

7.7 Rejeitar o(s) produto(s)/serviço(s) que não atenda(m) os requisitos constantes das especificações técnicas mínimas do Termo
de Referência.

7.8  Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja executado/refeito qualquer
objeto/serviço que julgue insuficiente, inadequado ou em desconformidade com o contratado, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

7.9 Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA acerca das irregularidades, imperfeições e falhas verificadas na execução
do objeto e/ou cumprimento do instrumento contratual, para que este seja substituído, reparado, corrigido ou refeito, nos termos
da legislação vigente.

7.10 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.11 Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, após o cumprimento dos critérios de recebimento e aceitação do
objeto previstos no Termo de Referência, segundo as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás,

01/12/2025, 12:14 Documento

about:blank 12/29

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


de acordo com o prazo estabelecido na legislação vigente.

7.12  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto, bem como quaisquer danos materiais e/ou pessoais, causados de forma dolosa ou
culposamente, em decorrência de ato(s) da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados aos bens do
Município, Estado, União e de Terceiros.

7.13  Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais, após a instauração do devido Processo
Administrativo de Responsabilização, oportunidade em que serão assegurados os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa,
previstos na Constituição Federal de 1988.

 

Das Obrigações da Contratada:

7.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeita sintonia com as exigências e especificações técnicas, quantidade prevista e local
estipulado no Termo de Referência,  a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de Contrato, da
aposição da assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás (SSP/GO), em condições de
funcionamento e uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cuja Nota Fiscal/Fatura
deverá conter a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do setor responsável, verificar o atendimento das
condições previamente estabelecidas.

7.14.1 O equipamento de Fotodisruptor a Laser (YAG Laser) deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única;

7.14.2 O equipamento de Esteira Ergométrica Profissional deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias
consecutivos, em remessa única e,

7.14.3 O equipamento de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) deverá ser entregue(s) em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única.

7.15 A CONTRATADA obriga-se a cumprir os termos e obrigações constantes do Termo de Referência, Proposta Comercial, Nota de
Empenho, Contrato e/ou instrumento equivalente, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, bem como a responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao
atendimento do objeto.

7.16  Todo(s) o(s) equipamento(s), bem como a sua instalação, deverá(ão) estar de acordo com as leis e normas vigentes
previamente estabelecidas.

7.17 Apresentar, no ato da entrega do objeto, impresso na Nota Fiscal o(s) número(s) de série(s) do(s) equipamento(s) juntamente
com o Manual Técnico Operacional em Língua Portuguesa e todos os acessórios e componentes para o seu perfeito
funcionamento.

7.18 Fornecer apenas produtos com Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA/Ministério da Saúde), quando
aplicável.

7.19 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante a execução do Contrato, nos
termos do Artigo 118 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021.

7.19.1  O preposto deverá ser formalmente designado pela CONTRATADA antes do início da execução do objeto, cujo
instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

7.19.2  A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pela CONTRATANTE, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro profissional para o exercício da atividade.

7.19.3 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se,excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para essa finalidade.

7.19.4 A CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.19..5  A CONTRATADA se compromete a informar a CONTRATANTE sempre que houver alteração e/ou substituição do
preposto.

7.20 Manter durante toda a execução do Contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação estabelecidas na legislação e qualificação exigidas na contratação, tais como: obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

7.20.1 Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o(a) Gestor(a) deverá notificar o Fornecedor para que,
no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
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ser prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da Administração Pública.

7.20.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração Pública deverá adotar as
medidas necessárias quanto à rescisão contratual por meio de Processo Administrativo, assegurado ao Fornecedor os
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

7.21  Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das obrigações decorrentes do
fornecimento e entrega do objeto e/ou prestação de serviços, tais como: tributos em geral, impostos, taxas, fretes, transporte,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de  garantia e assistência técnica  resultantes da execução do objeto, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, inclusive, com o pessoal utilizado na execução dos serviços, caso haja, que
não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, renunciando expressamente qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a PMGO e não transferindo à CONTRATANTE, em caso de inadimplência, com referência a esses encargos, a
responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto do Termo de Referência e/ou Contrato.

7.22 Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução do objeto ou de materiais nela empregados
que estiver fora das especificações técnicas mínimas de acordo com o disposto no Termo de Referência, sendo a CONTRATADA
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação,
bem como pelos danos causados à Administração Pública e/ou a terceiros, por culpa ou dolo, não excluindo e nem eximindo a sua
responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado pela CONTRATANTE.

7.23 A falta de qualquer dos materiais/produtos e/ou serviços cujo fornecimento incumbe à CONTRATADA não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não a eximirá das sanções a que está sujeita pelo
descumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e legislação aplicável.

7.24 Efetuar a substituição do objeto que estiver fora das especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência ou em que
se verificarem a presença de vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

7.25 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração Pública e/ou a terceiros decorrentes da utilização dos
bens de seu fornecimento, implicando essa correção em manutenção corretiva dos equipamentos danificados, substituindo-se por
outro idêntico ou superior, se o dano for insanável.

7.26  Adotar cautelas especiais para o transporte do objeto, no que couber, de modo a não afetar a identidade, qualidade e
integridade.

7.27 Entregar o objeto acondicionado, obrigatoriamente, em sua embalagem original de forma segura, adequada e resistente.

7.28  A entrega e instalação do(s) equipamento(s) será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive a movimentação
vertical para instalação em pavimento superior, se houver necessidade, e horizontal até o local de instalação do(s) equipamento(s).

7.29  Executar diretamente o objeto,  sem transferência de responsabilidade ou subcontratação, não autorizadas pela
CONTRATANTE.

7.30  Será impedida de participar do presente procedimento licitatório a Empresa que se apresente na forma de  consórcio,
qualquer que seja a sua forma de constituição.

7.31 Executar as qualificações iniciais do(s) equipamento(s), conforme preconizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), quando aplicável.

7.32  É de responsabilidade da CONTRATADA enviar técnicos especializados    do próprio fabricante do(s) equipamento(s) ou de
Assistência Técnica autorizada para fazer a instalação do(s) equipamento(s) no local definido pela CONTRATANTE, em até 10 (dez)
dias consecutivos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento Provisório do objeto.

7.33 Ministrar  Treinamento Operacional  para a CONTRATANTE por técnicos do próprio fabricante do(s) equipamento(s) ou de
Assistência Técnica autorizada, sendo as datas e local de treinamento acordados previamente com a CONTRATANTE em dias úteis e
em horário comercial, devendo iniciar em até 07 (sete) dias consecutivos após o término da instalação do(s) equipamento(s) e
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo por parte da PMGO, ficando a CONTRATADA obrigada a oferecer capacitação para
toda a equipe de operadores da(s) unidade(s) do(s) equipamento(s) a ser(em) instalado(s) no Hospital da Polícia Militar de Goiás
(HPM), em Goiânia-Goiás.

7.33.1  O treinamento operacional deverá abranger, no mínimo, uso e manuseio do(s) equipamento(s), apresentação das
funções, principais erros que podem acontecer durante o uso, higienização, desinfecção e esterilização, quando aplicável.

7.33.2 As datas e local de treinamento serão acordados previamente com a CONTRATANTE, para que esta nomeie, em prazo
hábil, o(s) profissional(is) que receberão o referido treinamento.

7.34 A CONTRATADA deverá assegurar que a garantia e assistência técnica será prestada de forma integral, através de manutenção
preventiva e corretiva, ou seja, correrá por conta da CONTRATADA o custo de peças de reposição e/ou substiuição e mão de obra
prevista no plano de manutenção, inclusive as peças de desgaste natural, com reposição de peças e acessórios, serviços gerais,
mão de obra e transporte.
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7.35 Garantir que quando houver necessidade de locomoção do(s) equipamento(s), peça(s), acessório(s) e serviço(s) para conserto
fora do ambiente da CONTRATANTE durante o período de garantia e assistência técnica, caberá à CONTRATADA providenciar a
retirada, transporte e devolução do(s) equipamento(s) ao HPM, assumindo todos os ônus desses procedimentos, caso em que
somente deverá acontecer com autorização prévia e formal da CONTRATANTE.

7.36 A CONTRATADA deverá assegurar a assistência técnica a componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação
ou importação do produto. Caso cessadas a produção ou importação, a CONTRATADA deverá assegurar a assistência técnica aos
componentes e peças de reposição, por pelo menos 05 (cinco) anos após o término da garantia do equipamento.

7.37 Executar o objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação vigente.

7.38  Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, mitigação dos danos
ambientais por meio de medidas condicionantes e decompensação ambiental e outros, conforme previsão na legislação aplicável.

7.39 Responder por quaisquer prejuízos sofridos pela PMGO em decorrência de atrasos ou defeitos na execução do objeto.

7.40  No momento da celebração do ajuste, a CONTRATADA declara estar em conformidadecom a  Lei Federal nº 13.709 de
14/08/2018 e ratifica ter pleno conhecimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de instruções e regulamentos
emitidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou demais órgãos competentes, comprometendo-se a tratar e
proteger os dados pessoais, inclusive nos meios digitais, que forem processados no âmbito do Contrato ou instrumento
equivalente.

7.41  A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca da execução do objeto a que se refere a pretensa aquisição ou
contratação, salvo autorização específica do setor responsável da CONTRATANTE.

7.42 Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento emediante a formalização de Termo Aditivo
os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado, nos
termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021.

 

Das Condições de Recebimento do Objeto:

7.43 O objeto deverá ser entregue de acordo com as exigências e especificações técnicas, quantidade prevista e local estipulado no
Termo de Referência, a  contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de Contrato, da aposição da
assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás (SSP/GO), em condições de funcionamento e
uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cuja Nota Fiscal/Fatura deverá conter a
descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do setor responsável, verificar o atendimento das condições
previamente estabelecidas.

7.43.1 O equipamento de Fotodisruptor a Laser (YAG Laser) deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única;

7.43.2 O equipamento de Esteira Ergométrica Profissional deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias
consecutivos, em remessa única e,

7.43.3 O equipamento de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) deverá ser entregue(s) em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única.

7.44 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado, ocasião em que a CONTRATADA deverá
protocolar a solicitação antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido no Termo de Referência e não será considerado
como inadimplemento contratual, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

7.45  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.46  Os produtos/materiais ou componentes que integram a execução do objeto deverão apresentar condições adequadas de
embalagem, armazenamento e transporte, bem como deverão estar isentos de amassamento, avarias, vícios e quaisquer outros
defeitos ou alterações que comprometam a sua integridade, prejudiquem ou tornem imprópria a sua utilização. Em se tratando da
prestação de serviços, deverão ser observados critérios objetivos como quantidade prevista, atendimento ao prazo de entrega
estipulado, atendimento às condições técnicas e exigências estabelecidas, demais documentos e garantias dos bens constantes do
Termo de Referência.

7.47 Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de  frete e seguro  inerentes ao  transporte, garantia e assistência
técnica, bem como do pagamento de taxas, impostos, encargos e demais despesas, devidamente previstas na legislação aplicável,
serão às expensas da CONTRATADA.
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7.48 A Unidade Administrativa responsável pelo recebimento do objeto indicado pela CONTRATANTE acompanhará o recebimento
e verificará, por meio do setor técnico competente, o cumprimento das exigências e especificações técnicas do(s) produto(s), em
conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Proposta Comercial, Nota de Empenho, Contrato ou
instrumento equivalente, o qual ainda competirá dirimir as dúvidas que surgirão no curso da entrega do objeto.

7.49 Em se tratando de recebimento de material(is) e/ou serviço(s), nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, o objeto
do Termo de Referência será recebido por Servidor(es) ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências.

7.50 O objeto será recebido em conformidade com o disposto no Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021:

7.50.1 Recebimento Provisório: até 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de entrega do objeto, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de verificação posterior da conformidade dos seus componentes e
atendimento das especificações constantes da Proposta Comercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e níveis
de desempenho mínimos exigidos no Termo de Referência.

7.50.2 Recebimento Definitivo: até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação que comprove a adequação do objeto aos termos previstos
no Termo de Referência e Proposta Comercial, por intermédio do Termo de Recebimento Definitivo.

7.50.2.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligência(s) para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.50.2.2 Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação à
CONTRATADA, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

7.50.3 No caso de substituição por inconformidade: até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da notificação
por escrito da CONTRATANTE.

7.51 O recebimento provisório do objeto poderá ser dispensado nos seguintes casos, ocasião em que o recebimento será feito
mediante recibo:

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada;

b) serviços profissionais;

c) obras e serviços, que não sejam de engenharia, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações
sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

7.52 O objeto do Termo de Referência poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as exigências
previamente estabelecidas.

7.53 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto, nos limites estabelecidos pela legislação aplicável ou pelo
Contrato.

7.54 O recebimento definitivo não importará a aceitação do objeto que vier a ser recusado por apresentar defeito, imperfeição,
alteração, irregularidades e reiterados vícios ao longo do prazo de validade/garantia e/ou apresente quaisquer características
discrepantes às descritas no Termo de Referência.

7.55  Salvo disposições em contrário constante do Edital ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por
normas técnicas oficiais para aferição da boa execução do objeto correrão por conta da CONTRATADA.

7.56 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do Artigo 143 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.57 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração Pública durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.58  O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de Almoxarifado, com a respectiva assinatura de canhoto da Nota
Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelos respectivos Gestores.

7.59  Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a pré-existência de vícios,
defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de embalagem e transporte, bem como alterações que comprometam a
sua integridade, prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização.
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7.60  Todas as unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a partir da data de sua entrega, todas as
garantias previstas na legislação vigente.

7.61 A CONTRATADA deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, anotação impressa ou carimbada
na respectiva Nota Fiscal/Fatura, cujo documento deverá esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a garantia
técnica, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo
fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto, se couber.

7.62 O objeto deverá ser entregue em dias úteis em horário comercial, no período das 7h às 12h, no Hospital da Polícia Militar do
Estado de Goiás (HPM), sito na Avenida Engenheiro Atílio Correia Lima nº 1.549, Cidade Jardim, Goiânia-Goiás, CEP: 74.425-030,
Telefone: (62) 3235-6190.

7.63 A CONTRATADA deverá entrar em contato através do telefone (62) 98154-5491 com a Gestora Titular, 1º Ten QOAPM Ana
Paula Nogueira Nunes, para agendar a data e o horário em que será realizada a entrega do objeto e/ou a execução do serviço de
instalação.

7.64 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Gestora Titular, a 1º Ten QOAPM *1.21* Ana Paula Nogueira
Nunes, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.150.641-**, com telefone para contato: (62) 98154-5491, tendo como Gestora Suplente
para os períodos de afastamentos e impedimentos legais a 1º Ten QOAPM *8.59* Suely Maria da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº
***.806.901-**, com telefone para contato: (62) 99989-7170, nos termos do disposto do Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de
01/04/2021, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no Artigo 7º da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021,
c/c os Artigos 51 ao 54 da Lei Estadual nº 17.928 de 27/12/2012 e Artigo 22 do Decreto Estadual nº 10.216 de 14/02/2023 a qual
impõe à Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a fiel execução de seus contratos para verificação da conformidade do
objeto e atendimento das especificações e condições previamente estabelecidas.

 

 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se
reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da
legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou
mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente designados nos
termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação
da perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável
pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de
2023.
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8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas
no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os
indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial,
e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências
nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro
de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

O objeto contratado será recebido nas seguintes condições:

9.1 O objeto deverá ser entregue de acordo com as exigências e especificações técnicas, quantidade prevista e local estipulado no
Termo de Referência, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de Contrato, da aposição da
assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás (SSP/GO), em condições de funcionamento e
uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de financiamento, cuja Nota Fiscal/Fatura deverá conter a
descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do setor responsável, verificar o atendimento das condições
previamente estabelecidas.

9.1.1 O equipamento de Fotodisruptor a Laser (YAG Laser) deverá ser entregue em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única;

9.1.2 O equipamento de Esteira Ergométrica Profissional deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias
consecutivos, em remessa única e,

9.1.3 O equipamento de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) deverá ser entregue(s) em até 60 (sessenta) dias
consecutivos, em remessa única.

9.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.409.671/0001-73, Inscrição Estadual: Isenta, Inscrição Municipal: 1699636, Endereço: Rua 115, nº 04, Setor Sul, Goiânia-Goiás.
CEP: 74.085-325. Telefones: (62) 3201-1648 / (62) 3201-1649 / (62) 3201-1640, complementada ainda com as seguintes
informações:

a) Processo SEI nº ____________________

b) Pregão Eletrônico nº ___________________

c) Nota de Empenho nº _______________
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d) Contrato nº _______________________

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes documentos:

a) Certificado de Conformidade: Um documento emitido pelo fabricante atestando que o produto cumpre com as normas e
especificações técnicas exigidas.

b) Manual de Instruções e Manutenção: Documento que fornece orientações sobre o uso correto do equipamento,
instruções de instalação e manutenção.

c) Termo de Garantia: Documento que estabelece os termos e condições da garantia oferecida pelo fabricante ou
fornecedor.

d) Certificados de Calibração: Certificados emitidos por laboratórios de calibração acreditados, garantindo que os
equipamentos foram devidamente calibrados antes da entrega.

e) Relatório de Testes: Um relatório que detalha os testes de qualidade e desempenho realizados no equipamento antes da
entrega.

f) Certificados de Origem ou Procedência: Documentos que comprovam a origem do produto, especialmente importante
para itens importados.

g) Documentação de Importação (se aplicável): Documentos aduaneiros necessários para produtos importados, como
Declaração de Importação, Fatura Comercial, etc.

h) Licenças e Autorizações (se aplicável): Documentos que comprovem que o produto está em conformidade com
regulamentações específicas, como autorizações de uso de dispositivos médicos.

9.4  O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e aceitação do objeto
previstos no Termo de Referência.

9.5 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do
Estado de Goiás, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto pela unidade administrativa responsável
pelo recebimento e emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura com a
descrição detalhada do objeto, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, cuja
documentação deverá ser encaminhada à Chefia de Execução Orçamentária e Financeira do Comando de Gestão e Finanças da
PMGO.

9.6  Quando da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente de cobrança a CONTRATADA deverá apresentar
comprovantes atualizados de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal em conjunto com as contribuições previdenciárias
ao Regime Geral da Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Artigo 62, Inciso III da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, sob
pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

9.7 A PMGO somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente à(s) Nota(s) Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.8  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em Banco, Agência, Operação e Conta Corrente
indicados pela CONTRATADA na Proposta Comercial para fins de recebimento.

9.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.10 Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra, a constatação de irregularidade
no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não impede
o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, e a CONTRATANTE pode reter parte do montante devido ao
Fornecedor, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

9.11  Havendo erro por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras, cujo prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.12  Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente.

9.13  A  cada pagamento ao fornecedor, a unidade administrativa responsável deverá apresentar além dos comprovantes
atualizados de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Federal em conjunto com as contribuições previdenciárias ao Regime
Geral da Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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(CNDT) perante a Justiça do Trabalho, realizar consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR), bem
como no  Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (Cadastro de Inadimplentes do
Estado de Goiás - CADIN Estadual), conforme dispõe o Artigo 6º da  Lei Estadual nº 19.754 de 17/07/2017, para verificar a
manutenção das condições de habilitação previstas na legislação vigente e em sendo confirmada a situação de irregularidade junto
ao CADFOR e/ou CADIN, o fornecedor receberá advertência por escrito para regularizar a situação ou apresentar defesa.

9.13.1 O prazo referido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração Pública.

9.13.2 O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a Nota
Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização
pelo CADFOR.

9.13.3  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração Pública comunicará à
Controladoria Geral do Estado (CGE) a inadimplência do Fornecedor e a suspensão do pagamento a ser realizado.

9.13.4 Persistindo a irregularidade, a Administração Pública deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato em
execução, assegurado os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa a serem instaurados, em apenso, nos autos dos
Processos Administrativos correspondentes.

9.13.5 Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, salvo
nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, caso
em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração Pública.

9.14 Em consonância com o Artigo 141 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 c/c o Artigo 4º do Decreto Estadual nº 9.561
de 21/11/2019  que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de exigibilidade de pagamentos das obrigações
relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras e serviços de engenharia no âmbito
do Poder Executivo do Estado de Goiás, o  atesto da execução do objeto  deverá ser realizado até  10 (dez) dias
consecutivos após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura pela unidade administrativa responsável.

9.14.1 O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Artigo 75,
Inciso II da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021.

9.15 Nos termos do Artigo 4, §1º do Decreto Estadual nº 9.561 de 21/11/2019, o(s) Gestor(es) do Contrato deverão encaminhar a
Nota Fiscal/Fatura à Chefia de Execução Orçamentária e Financeira (CEOF/4) do Comando de Gestão e Finanças da PMGO (SEI
09508) até 05 (dias) consecutivos após o atesto realizado pela unidade administrativa responsável.

9.16 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de
bens, à execução de obras ou à prestação de serviços, nos termos do Artigo 145 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021.

9.16.1 A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se representar
condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente
justificada no procedimento licitatório e expressamente prevista no Edital de licitação ou instrumento formal de contratação
direta.

9.16.2 A Administração Pública poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado.

9.16.3 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido pela CONTRATADA.

9.17 O registro da  liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado de Goiás
(SiofiNet) deverá ser realizado até 15 (quinze) dias consecutivos após atesto da execução do objeto.

9.18  Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.18.1 o prazo de validade e a data da emissão;

9.18.2 os dados do Contrato e do órgão ou entidade da Administração Pública;

9.18.3 o período respectivo de execução do contrato;

9.18.4 o valor a pagar; e

9.18.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.19 Uma vez determinada a ordem cronológica do pagamento da obrigação, o setor competente do órgão deverá solicitar o ajuste
das respectivas CMDFs (Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro) ao Tesouro Estadual.
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9.20 Com as CMDFs ajustadas, é de responsabilidade do órgão/unidade orçamentária que o pagamento seja realizado cumprindo a
ordem cronológica.

9.21  O pagamento do objeto deverá ser realizado no SiofiNet pela unidade administrativa responsável até  30 (trinta) dias
consecutivos  após o atesto da execução do objeto, respeitada a ordem cronológica de pagamentos das obrigações, conforme
previsão na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e Artigo 4º-B do Decreto Estadual nº 9.561 de 21/11/2019.

9.22  Caso os recursos financeiros disponíveis no órgão sejam insuficientes para quitação integral da obrigação, poderá haver
pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

9.23 Quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.23.1 A CONTRATANTE, ao efetuar o pagamento à CONTRATADA, fica obrigada a proceder a retenção do Imposto de Renda
(IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 11/01/2012 e alterações posteriores.

9.24  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar Federal nº 123 de
14/12/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na legislação pertinente.

9.25  Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores
devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I/365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

9.26  Os pagamentos com inobservância da ordem cronológica poderão ocorrer se estiverem presentes relevantes razões de
interesse público, inseridas no SiofiNet pela autoridade competente com conseguinte aprovação do Ordenador de Despesas do
órgão, fazendo-se obrigatória a publicação do ato em seção específica do Portal da Transparência do Estado de Goiás, conforme
disciplinado na legislação vigente.

9.27  O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e irreajustável(is) pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data do orçamento
estimado. Após este período será utilizado o IPCA (IBGE) como índice de reajustamento.

9.28 O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente em qualquer instituição financeira em que o favorecido
seja correntista, em atenção ao disposto na Lei Estadual nº 21.434 de 01/06/2022, sendo que as possíveis taxas bancárias de
transferências para outros bancos diferentes da Caixa Econômica Federal (CEF) serão custeadas pela CONTRATADA.

 

 

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 Critério de Julgamento Menor Preço
10.2 Forma de adjudicação Por Item
10.3 Participação de empresas reunidas em
consórcio Não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

10.4 Prazo de validade das propostas comerciais 120 (cento e vinte) dias

 

Tratamento diferenciado para Microempresas (ME)  e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

10.5 Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP) objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
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da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em observância à Lei Complementar Federal nº 123 de
14/12/2006 e demais dispositivos legais aplicáveis.

10.6  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP), será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.7  A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na  Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, sendo facultado à Administração Pública convocar os Fornecedores
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8  A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), na forma da  Lei
Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quantitativo e Valores contida na
Seção 3 deste Termo de Referência.

 

Exigências de Habilitação

10.9 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, nos termos dos
Artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC), do
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR), conforme orientações gerais disponíveis no
link: https://sislog.go.gov.br/.

10.9.1  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do Fornecedor, são exigidos os documentos
adicionais e condições abaixo:

a) Certidões Negativas: Certidões que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa
fornecedora.

b) Atestados de Capacidade Técnica: Documentos que comprovem a experiência anterior da empresa fornecedora na
prestação de serviços ou fornecimento de produtos similares.

c) Contrato Social e Última Alteração Contratual: Documentos que comprovem a constituição legal da empresa fornecedora
e eventuais alterações em sua estrutura societária.

d) Declaração de Capacidade de Cumprimento do Contrato: Declaração assinada pelo representante legal da empresa
fornecedora garantindo sua capacidade de cumprir com as obrigações contratuais.

e) Termo de Responsabilidade Técnica: Documento assinado por profissional responsável técnico da empresa fornecedora,
quando aplicável, atestando a conformidade dos produtos ou serviços com as normas técnicas exigidas.

f) Garantia Financeira: Documento que comprove a capacidade financeira da empresa fornecedora para cumprir com o
contrato, como extratos bancários ou garantias bancárias.

g) Termo de Compromisso de Qualidade: Documento que estabelece os padrões de qualidade que os produtos ou serviços
fornecidos devem atender, além das especificações técnicas.

 

Qualificação Técnica

10.10 O licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) ATESTADO, DECLARAÇÃO ou CERTIDÃO expedido por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, que comprove já haver o licitante, realizado fornecimento pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação à respectiva Pessoa Jurídica.

10.10.1 O Atestado/Declaração/Certidão deverá conter, no mínimo, o nome da Empresa, Órgão CONTRATANTE, data, local,
nome e assinatura do responsável.

10.11 A título de comprovação da qualificação técnica, o Fornecedor deve comprovar ainda:

a) Certificações e Acreditações:  Documentos que atestem que o Fornecedor possui certificações relevantes para a
fabricação ou distribuição dos equipamentos, como ISO 13485 para dispositivos médicos.

b) Experiência Anterior:  A empresa pode ser solicitada a fornecer informações sobre projetos anteriores em que tenha
fornecido os mesmos ou similares equipamentos, incluindo detalhes sobre o cliente, escopo do projeto e resultados
alcançados.
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c) Referências de Clientes: Cartas de referência ou declarações de clientes anteriores que atestem a qualidade dos produtos
e serviços fornecidos pela empresa.

d) Curriculum Vitae dos Profissionais-Chave: Apresentação dos currículos dos profissionais-chave da empresa envolvidos no
fornecimento dos equipamentos, destacando a experiência e qualificações relevantes.

e) Demonstração de Produtos: Em alguns casos, pode ser solicitada uma demonstração prática dos equipamentos ou acesso
a amostras para avaliação da qualidade e desempenho.

f) Parcerias ou Alianças Estratégicas: Informações sobre parcerias ou alianças estratégicas com fabricantes reconhecidos de
equipamentos médicos.

g) Política de Garantia e Suporte Técnico: Detalhes sobre a política de garantia oferecida pela empresa, bem como o suporte
técnico disponível para os produtos fornecidos.

 

Qualificação Econômico-Financeira

10.12 Além da documentação prevista para homologação do cadastro do Fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira, é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais.

10.12.1 A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um), calculados através das seguintes fórmulas:

LG  =  AC + RLP   =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo

          PC + PNC       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG  =          AT          =                                 Ativo Total                                

            PC + PNC             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC  =  AC  =     Ativo Circulante  

          PC        Passivo Circulante

10.12.1.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio
líquido mínimo de R$ 56.099,42 (cinquenta e seis mil, noventa e nove reais e quarenta e dois centavos) que
corresponde a 10% (dez por cento) do valor total da contratação, qual seja de R$ 560.994,19 (quinhentos e sessenta
mil novecentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos).

10.12.2 No caso de compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a licitante deverá comprovar que possui
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) de R$ 560.994,19 (quinhentos e
sessenta mil novecentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos), o que corresponde a R$ 56.099,42 (cinquenta e
seis mil, noventa e nove reais e quarenta e dois centavos), observados, cumulativamente os índices de regularidade
financeira previstos no Item 10.12.1.

10.12.3  O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, a ser apresentada pelo licitante.   

10.12.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

10.12.5   Os documentos referidos no Item 10.10 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a Pessoa Jurídica ter sido
constituída há menos de 02 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sped. 

10.13  O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.14 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta
entrega ou locação de materiais, ficam dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial previsto no Item 10.12, por determinação
do Artigo 2º-A do Decreto Estadual nº 7.466 de 18/10/2011:

Art. 2º A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não
será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
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social. (Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 2013)

10.14.1 As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) para usufruir do benefício  que  dispõe  o  Artigo  2°-
A do do Decreto Estadual nº 7.466 de 18/10/2011,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada
pelo responsável legal da Empresa ou representante com poderes  outorgados para os fins de celebrar contrato,
acompanhado do instrumento de procuração.

10.15   Caso no corpo das certidões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa) dias,
contado a partir da data de sua emissão.

 

Consórcio e Subcontratação

10.16  Será impedida de participar  do presente procedimento licitatório  a Empresa que se apresente na forma de  consórcio,
qualquer que seja a sua forma de constituição.

10.17  A CONTRATADA deverá executar diretamente o objeto,  sem transferência de responsabilidade ou subcontratação, não
autorizadas pela CONTRATANTE.

 

Visita Técnica Facultativa:

10.18 O Fornecedor poderá vistoriar o local onde será(ão) entregue(s) o(s) bem(ns) e/ou executado(s) o(s) serviço(s) até o último
dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade,
mediante prévio agendamento de horário com a Gestora Titular, 1º Ten QOAPM Ana Paula Nogueira Nunes, pelos seguintes
telefones: (62) 3235-6190 / (62) 98154-5491, limitada a realização da vistoria a 01 (um) interessado por vez.

10.19 O registro dessa visita técnica será formalizado através da "Declaração de Visita Técnica" que deverá ser assinado por um
representante da Empresa e outro da Administração Pública.

10.20 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os Fornecedores não poderão alegar o desconhecimento das condições
e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.

10.21 Caso opte por não realizar a vistoria nos locais e instalações referentes a este objeto, deverá ser preenchido e assinado, pelo
representante da Empresa, o documento de "Termo de Dispensa de Visita Técnica".

10.22 A visita técnica tem a função de garantir, dessa forma, que o Fornecedor tenha pleno conhecimento da natureza e do escopo
do projeto, dos serviços e dos fornecimentos, das condições topográficas, hidrológicas e climáticas que possam afetar sua
execução; e dos materiais necessários para que sejam utilizados durante a construção e dos acessos aos locais onde serão
executados os serviços.

 

Programa de Integridade

10.23 Será exigido Programa de Integridade, nos termos da Lei Estadual nº 20.489 de 10/06/2019, das empresas que celebrarem
contrato, consórcio, convênio, concessão ou parceria público-privado com a administração pública direta, indireta e fundacional do
Estado de Goiás, cujos limites em valor sejam superiores ao da modalidade de licitação por concorrência, sendo R$ 3.300.000,00
(três milhões e trezentos mil reais) para obras e serviços de engenharia e R$ 1.430.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta mil
reais) para compras e serviços, mesmo que na forma de pregão eletrônico, e o prazo do contrato seja igual ou superior a 180
(cento e oitenta) dias, valores estabelecidos a partir de interpretação sistemática do  Decreto Federal n° 9.412 de 18/06/2018,
constante de manifestação da Procuradora-Geral do Estado de Goiás por meio do Despacho n° 2.067/2019-GAB de 31/12/2019
(SEI 000010813694).

 

 

11.1 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em planilha detalhada da empresa proponente, com a manifestação de que
tem pleno conhecimento e que atende as exigências de habilitação, qualificação técnica e demais condições do Edital e seus
anexos.

11.2 A Proposta Comercial deverá conter:

11.2.1 Redação em idioma Português, sem rasuras, ressalvas, emendas, acréscimos e entrelinhas.
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11.2.2  Dados da Empresa, tais como: Razão Social, CNPJ/MF, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço Completo,
números de telefones para contato, Site da Internet, se houver, Endereço eletrônico (E-mail), Banco, Agência, Operação e
Conta Corrente, dados pessoais do representante legal para assinatura do Contrato (nome completo, RG, CPF/MF, cargo,
função), local, data e assinatura do representante legal.

11.2.3  Descrição detalhada das características técnicas do objeto, bem como dos materiais e componentes utilizados,
conforme especificações técnicas mínimas constantes do Termo de Referência.

11.2.4 A quantidade de cada item, marca, modelo, valor unitário e total, expressos em reais, em algarismo e por extenso.

11.2.5 Prazo de Garantia e Assistência Técnica: o objeto terá garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses, já
incluso nesse período o prazo de garantia legal previsto na  Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990  (Código de Defesa do
Consumidor), contra quaisquer defeitos de fabricação dos equipamentos, peças, componentes e soluções ofertadas contra
vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento definitivo do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para a
CONTRATANTE, sendo que toda a manutenção, suporte e assistência técnica deverá ser exercida no Brasil, pelo próprio
fabricante do objeto ou por sua rede de assistência técnica autorizada.

11.2.6 Prazo para entrega do objeto:

11.2.6.1 O equipamento de  Fotodisruptor a  Laser  (YAG Laser)  deverá ser entregue em até  60 (sessenta) dias
consecutivos,  em  remessa única, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de
Contrato, da aposição da assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás
(SSP/GO), em condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de
financiamento, cuja NotaFiscal/Fatura deverá conter a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do
setor responsável, verificar o atendimento das condições previamente estabelecidas.

11.2.6.2 O equipamento de  Esteira Ergométrica Profissional  deverá ser entregue em até  30 (trinta) dias
consecutivos,  em  remessa única, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de
Contrato, da aposição da assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás
(SSP/GO), em condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de
financiamento, cuja NotaFiscal/Fatura deverá conter a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do
setor responsável, verificar o atendimento das condições previamente estabelecidas.

11.2.6.3 O equipamento de Tomógrafo de Coerência Óptica (OCT) deverá ser entregue(s) em até 60 (sessenta) dias
consecutivos,  em  remessa única, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de
Contrato, da aposição da assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás
(SSP/GO), em condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer tipo de
financiamento, cuja NotaFiscal/Fatura deverá conter a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO, por meio do
setor responsável, verificar o atendimento das condições previamente estabelecidas.

11.2.7 A declaração da validade da Proposta Comercial será igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de
sua apresentação.

11.2.8  Os componentes que não estejam claramente especificados e apresentados na Proposta Comercial serão
considerados como parte integrante do objeto.

11.3 Na composição dos preços já deverão estar considerados todos os custos, tais como: tributos em geral (inclusive o ICMS, se
for o caso), fretes, transportes, seguros, garantia, assistência técnica e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos
preços para fornecimento do objeto, às expensas da CONTRATADA.

11.4 O proponente deverá encaminhar material informativo, prospectos técnicos, manuais e/ou catálogos ou outra informação do
bem ofertado, onde constem a descrição, características e qualificações em Língua Portuguesa, de forma a comprovar o
atendimento das especificações técnicas mínimas dos itens exigidas no Termo de Referência.

11.5 Considera-se documentação oficial do fabricante:

11.5.1  Catálogo e/ou Prospecto,  folder, certificado ou manual, preferencialmente em Língua Portuguesa, elaborado pelo
fabricante que contenha a descrição detalhada do objeto. Se estiver elaborado em outro idioma, este deverá vir
acompanhado de tradução para a Língua Portuguesa.

11.5.2  Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do fabricante, devendo, nesse caso, ser
indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página de que consta a informação apresentada e a data e hora
que foi acessado.

11.6 É de responsabilidade do proponente a apresentação da Proposta Comercial com todas as exigências editalícias que serão
tacitamente aceitas pelo proponente no ato de seu encaminhamento.

11.7 A Proposta Comercial deverá ser encaminhada pelo proponente detentor da melhor oferta na forma prevista no Edital.
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11.8  O prazo de encaminhamento da Proposta Comercial deverá ser respeitado, sob pena de desclassificação e inabilitação do
proponente, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

11.9 O proponente que apresentar a Proposta Comercial em desacordo com as exigências do Termo de Referência, Edital e seus
Anexos terá a proposta desclassificada, sendo convocado pelo(a) Agente de Contratação o licitante subsequente na ordem de
classificação do certame.

11.10 A Polícia Militar do Estado de Goiás (PMGO), por meio de seu setor responsável, se valerá da análise técnica da Proposta
Comercial, podendo rejeitar a proposta, cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes do Termo de
Referência.

11.11 As exigências do Tópico 11 e seus subitens que não forem contempladas na Proposta Comercial deverão ser
obrigatoriamente fornecidas em documentação complementar.

11.12 Para o(s) proponente(s) que não mencionar(em) os prazos acima descritos ou apresentarem prazos inferiores, considerar-se-
ão os prazos estabelecidos no Termo de Referência.

 

 

Tópico 12 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos do Artigo 155 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 e ficará impedido de licitar
e contratar com o Estado de Goiás e será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo
Federal (SICAF) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR), pelo prazo de até 06 (seis) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e/ou no Contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante ou a CONTRATADA que:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a Proposta Comercial, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Federal nº 12.846 de 01/08/2013.

12.2 Constituem  ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além da prática dos atos previstos no Artigo
155 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, a prática dos atos lesivos à Administração Pública previstos no Artigo 5º da Lei Federal
nº 12.846 de 01/08/2013  e Artigo 5º, Inciso IV da Lei Estadual nº 18.672 de 13/11/2014 ou em dispositivos de normas que vierem
a substituí-los.

12.3 Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com o Artigo 156 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, aplicar-se-á à
ao(s) responsável(is) pelas infrações administrativas previstas na legislação aplicável, as seguintes sanções, resguardado o direito
ao contraditório e à ampla defesa:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista no contrato;
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c) impedimento de licitar e contratar e,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4  Na aplicação das sanções administrativas serão considerados pela autoridade competente, nos termos do Artigo 156, §1º
da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e,

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.5  Nos termos do Artigo 160 da  Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, a personalidade jurídica poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na legislação
cabível ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, os princípios
do contraditório e ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.6 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a
CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos
os seguintes limites máximos:

a)  10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, do Contrato ou instrumento equivalente, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho, dentro de 10 (dez) dias consecutivos contados da data de sua convocação;

b) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço nãorealizado, ou sobre a parte da etapa
do cronograma físico de obras não cumprida, por cada dia subsequente ao trigésimo.

12.7 A aplicação de multa de mora não impede que a Administração Pública a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções administrativas previstas na legislação cabível.

12.8  A aplicação de qualquer das sanções previstas na legislação vigente realizar-se-á em Processo Administrativo de
Responsabilização que assegurará os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa da CONTRATADA previstos na  Constituição
Federal de 1988, cujas sanções administrativas serão obrigatoriamente registradas e publicadas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR).

12.9  A autoridade competente, na aplicação das sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto,
observará os seguintes parâmetros e critérios:

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

b) a gravidade da conduta do infrator;

c) a não reincidência da infração;

d) a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;

e) a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;

f) a não existência de efetivo prejuízo material à Administração Pública.

12.10  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração Pública à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou ainda,
quando for o caso, será cobrada judicialmente.

12.11  As sanções administrativas previstas na legislação também aplicam-se aos integrantes do cadastro de reserva em Pregão
para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela Administração Pública.
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13.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Ten Cel QOPM Neuzely Coelho Bezerra deOliveira, Chefe da Seção de Projetos do
Comando de Saúde da PMGO, com auxílio técnico do Serviço de Oftalmologia e Serviço de Fisioterapia do Comando de Saúde da
PMGO, em conformidade com as especificações técnicas e definição de quantitativo estipulados em Estudo Técnico Preliminar
(ETP).

13.2 Dúvidas e solicitações de esclarecimentos deverão ser tratadas em horário comercial com a Ten Cel QOPM Neuzely Coelho
Bezerra de Oliveira, no telefone (62) 99981-1875.

 

 

Comando de Saúde da PMGO, em Goiânia-Goiás, 28 de Novembro de 2025.

 

 

André Luis de Sousa Martins  - Ten Cel QOSPM
Médico Oftalmologista

 

 

Marchelly Luzia Xavier de Medeiros - 1º Sgt QPPM
Fisioterapeuta

 

 

Neuzely Coelho Bezerra de Oliveira - Ten Cel QOPM
Chefe da Seção de Projetos do Comando de Saúde

Integrante Técnico da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Augusta Nóbrega de Oliveira - Sub Ten QPPM
Integrante Técnico

Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Ênio Almeida Ferreira - 2º Sgt QPPM
Integrante Técnico

Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Alan Jones Oliveira Soares - Ten Cel QOPM
Integrante Administrativo

 

 

Sandro Mendonça - Cel QOPM
Comandante de Saúde da PMGO

Unidade Requisitante
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